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DECRETO Nº 9.302, DE 16 DE MAIO DE 2024 

Altera o Decreto nº 9.121, de 9 de fevereiro de 
2023, que nomeia os integrantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, gestão 2023-2025 e 
dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 155.491/1991-vol.10, D E C RETO: 

Art. 1° Os incisos li, V e VII do art. 1° do Decreto nº 9.121, de 9 de fevereiro de 2023, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ( ... ) 

( ... ) 
li - representantes da Secretaria de Saúde: 

a) titular: SUELI RODRIGUES DE SOUZA 
b) suplente: LUIZA REIS DE OLIVEIRA 

( ... ) 
V - representantes da Secretaria de Educação: 

a) titular: TÂNIA REGINA DA SILVA 
b) suplente: MARIA DO SOCORRO DIAS DA SILVA 

( ... ) 
VII - representantes da sociedade civil: 

a) titular: DAISY DELLA SANTA PEREIRA 
b) titular: MARIANGELA DE ALENCAR 
c) titular: SELENE ALVARENGA NUNES DE ARAÚJO 
d) titular: MARIANA BARRAL CORDEIRO 
e) titular: MAIARA RODRIGUES 
0 titular: VLADEMIR PEREIRA DA SILVA" (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 16 de maio de 2024. 

ELO OLIVEIRA 
Prefeito 

- vide verso - 


